
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1200/2025. 

Processo SGPe UDESC: 39087/2025. 
Centro de Educação Superior da Foz do Itajaí - CESFI 

 
1. OBJETO:  
Pagamento de pró-labore ao profissional doutor Victor Gomes Barcellos pela palestra n oevento 
Marketing e Captação de recursos para OSCs, no âmbito do Laboratório de Inovação Social e 
Sustentabilidade (LISS/UDESC-BC), projeto PAEX, sob coordenação do Prof. Anderson Sasaki. 
 
2. JUSTIFICATIVA:  
A contratação do palestrante para ministrar a atividade intitulada “Marketing e Captação de 
Recursos para Organizações da Sociedade Civil” na UDESC Balneário Camboriú mostra-se 
necessária em razão do  interesse  público  envolvido.  As  Organizações  da  Sociedade  Civil  (OSCs)  
desempenham  papel estratégico no atendimento de demandas sociais relevantes, sendo agentes 
fundamentais de promoção da cidadania, inclusão e desenvolvimento local e regional.A  referida  
palestra  será  realizada  no  âmbito  do  Laboratório  de  Inovação  Social  e  Sustentabilidade 
(LISS/UDESC-BC),  projeto  de  extensão  institucionalmente  vinculado  à  Universidade,  que  tem  
por finalidade apoiar e fortalecer a atuação das OSCs. A atividade proposta contribuirá para a 
qualificação da  gestão  e  da  sustentabilidade  dessas  organizações,  por  meio  da  disseminação  
de  conhecimentos técnicos e práticos em marketing social e em estratégias de captação de 
recursos. 
 
CONTRATADO: 
Victor Gomes Barcellos 
CPF: 445.541.678-10 
 
3. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO:  
O professor Victor é doutor em Comunicação e Cultura pela Escola de Comunicação da 
Universidade Federal  do  Rio  de  Janeiro  (ECO/UFRJ).  Mestre  em  Ciência  da  Informação  pelo  
Instituto  Brasileiro  de Informação  em  Ciência  e  Tecnologia  em  convênio  com  a  Escola  de  
Comunicação  da  Universidade Federal  do  Rio  de  Janeiro  (IBICT-ECO/UFRJ).  Pós-graduado  em  
Direito  Digital  pela  Universidade  do Estado  do  Rio  de  Janeiro  (UERJ).  Graduado  em  
Comunicação  Social  com  habilitação  em  Relações Públicas pela Escola de Comunicações e Artes 
da Universidade de São Paulo (ECA/USP). É coordenador de comunicação e marketing da Data 
Privacy Brasil, uma organização que promove a cultura de proteção de dados e direitos digitais. 
Foi pesquisador da equipe de Mídias do Instituto de Tecnologia e Sociedade (ITS Rio). Foi research 
fellow do Institute for Cooperative Digital da Economy da The New School, NY. Autor  de  
"Economia  Solidária  e  Arte:  experiências  para  reimaginar  o  trabalho  plataformizado"  (Editora 
Appris).  Tradutor  de  "Um  Manifesto  Hacker"  de  Mckenzie  Wark  (Editora  Funilaria).  É  
pesquisador  do CindaLab -Ciência Aberta e Inovação Cidadã. É membro da Association of Internet 
Researchers (AoIR). Desenvolve  pesquisa  nas  áreas  de  Comunicação,  Cultura  e  Informação,  
atuando  principalmente  nos seguintes  temas:  cultura  digital,  plataformização  da  cultura,  
governança  de  plataformas,  plataformas alternativas, cooperativismo de plataforma, economia 
solidária e trabalho artístico.  
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VALOR DA CONTRATAÇÃO:  
R$ 1.925,80 (mil e novecentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos) 
 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

UNIDADE SUBAÇÃO FONTE ELEMENTO VALOR 

CESFI 12758 PAEX 1.500.100.000 339036.13 R$ 1.925,80 

 
5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
Fundamentação: enquadramento da despesa no Art. 74, caput da Lei 14.133/21.  
Conforme art. 23 da IN 001/2024, Resolução nº 052/2024–CONSAD. 

 

 
DESPACHO E HOMOLOGAÇÃO 

 
Ratifico e Autorizo a contratação direta, em conformidade com a Inexigibilidade de Licitação nº 
1200/2025, e os documentos que instruem os autos do processo UDESC 39087/2025, com base no 
disposto enquadramento da despesa no Art. 74, caput da Lei 14.133/21, certificando que a 
contratação não representa fracionamento do objeto, nos termos do § 3º do art. 4º do Decreto 
Estadual 30/2023.  
 

Balneário Camboriú/SC, 20 de outubro de 2025. 

 
 

Oséias Alves Pessoa - Diretor Geral/CESFI 
 (assinado digitalmente) 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: U10X11TX

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

OSEIAS ALVES PESSOA (CPF: 920.XXX.989-XX) em 21/10/2025 às 15:46:50
Emitido por: "AC VALID RFB v5", emitido em 30/05/2023 - 16:25:50 e válido até 30/05/2026 - 16:25:50.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMzkwODdfMzkxMTRfMjAyNV9VMTBYMTFUWA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00039087/2025 e o código
U10X11TX ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


